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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO. 

Eu rJ~~f). 

(nacionalidade}, estado civil} --=-i..~.!LQI~~---' portador da Cédula de Identidade RG nº 

IÚ~ j \ .;)GG\ j'?>Q_, inscrito no CPF/CNPJ sob o nº OJ3.qG5.6~G-3.i representante legal do atleta 

......... J ..... O ..... 'J..LC=>o<.l.olG...a.Ov~ ..... riv~~~.a..J...õ... OL-~~~~=-...i'---------'' CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de 

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam: 

VII- DAS REGRAS OE TRANSFER~NCIA DOSAnETAS 

Art. 27. Os atletas anteriormente Inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026 
(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco 
da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das finais 
do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhuma equipe. 

§ 12-As equipes convidadas não poderão Inscrever atletas que Já tenham sido inscritos por outras equipes convidadas 
na Taça Enel Brasil Edilson 2026 

§22 - t de responsabilidade da direção das equipes participantes INFORMAR aos responsáveis dos atletas as regras de 
transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciência das regras 
de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta. 

§ 32 - No caso de que trata este artigo, a equipe coorganizadora que inscrever o atleta que tenha atuado na Taça 
Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 
assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava. 

Art. 28 - Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO de um atleta por 
uma das equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C.), este poderá 
ser inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganlzadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a 
disputa da TAÇA RIO e da GRANDE FINAL nas stRIES OURO, PRATA, BRONZE. 

Parágrafo único-No caso de que trata este artigo, a equipe participante que inscrever o atleta que tenha sido liberado 
por uma das equipes coorganizadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova 
inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta 
assinada por uma representante da equipe coorganizadora na qual ele atuava. 

de f. '1J01Ji 1ÁJ , de 2026. 
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Assinatura do Representante Legal 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
POLICIA CIVIL 00 ESTADO OE MINAS GERAIS 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

NOME LUCCA DE PIO RAMOS 

FILIAÇÃO 
CAMILA DE PAULA PIO 

GLAUCOS ALVES RAMOS 

DATA NASCIMENTO ORGÃO EXPEDIDOR FATOR RH 

10/02/2016 PCMG ***** 
NATURAUDADE 
UBERLANDIA-MG 
OBSERVAÇÃO 

***** 

ASSINATURA DO TITULAR 
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CPF 16354149623 

REGISTRO GERAL MG-24.806.017 
REGISTRO CIVIL 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

VIA-

05/06/202 

NASC. LV-337 Fl-75 UBERLANDIA-MG 
***** 
T. ELEITOR / ZONA / SEC CTPS / SÉRIE / UF 
***** ***** 
NIS / PIS / PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL 
***** ***** 

POLEGAR DIREITO 

CERT. MIUTAR ***** 
***** ***** 
CNH CNS 
*••** ***** 

ADRIANA DE WtROS MONTEIRO 
DIRETORA DO IN O OE lOENTIFICJ\ÇÃO 


